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PORTARIA Nº 48, DE 07 DE MARÇO DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XLI, do Regimento
aprovado pelo Decreto nº. 27.784, de 16 de março de 2007, e considerando o previsto no
artigo 128, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840/2011, RESOLVE: SUSPENDER as
férias do servidor VANESSA LARA DE QUEIROZ matrícula 250.400-6, lotada na Dirtec,
por motivo de necessidade de serviço, relativas ao período de 19 a 28/03/2018. Fica as-
segurado ao servidor o gozo de férias pelos dias suspensos, no período de 09 a
18/04/2018.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

PORTARIA N° 43, DE 1º DE MARÇO DE 2018 (*)
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XLI, do Regimento
aprovado pelo Decreto nº. 27.784, de 16 de março de 2007, e considerando o previsto no
artigo 128, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840/2011, RESOLVE: SUSPENDER as
férias do servidor ISAEL CAETANO DE FARIA, matrícula 878-8, lotado na Dirpof, por
motivo de necessidade de serviço, relativas ao período de 21/02 a 02/03/2018. Fica as-
segurado ao servidor o gozo de férias pelos dias suspensos, no período de 05 a
11 / 0 5 / 2 0 1 8 .

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 44, de 06/03/2018, pág. 35

INSTRUÇÃO Nº 140, DE 07 DE MARÇO DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso da delegação que lhe confere a Portaria nº 79/2013 do Secretário de Estado
da Segurança Pública e da Paz Social, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 168,
de 15/08/2013, para homologar o resultado da avaliação especial de desempenho no período
de estágio probatório e efetivar os servidores nos cargos, RESOLVE: HOMOLOGAR o
Resultado da Avaliação Especial de Desempenho realizada pela Comissão de Estágio Pro-
batório da Carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito que APROVOU o(a) servidor(a):
MOISÉS FERREIRA DIAS, matrícula 250.919-9, Agente de Trânsito, no Estágio Probatório
e TORNÁ-LO estável a partir de 15/05/2017, conforme processo nº 055.015736/2017;
DANIELLE DE ARAUJO BRANDÃO, matrícula 250.920-2, Agente de Trânsito, no Estágio
Probatório e TORNÁ-LA estável a partir de 18/05/2017, conforme processo nº
055.015738/2017; MARCO DE MELO LOPES, matrícula 250.922-9, Agente de Trânsito, no
Estágio Probatório e TORNÁ-LO estável a partir de 18/05/2017, conforme processo nº
055.015739/2017; FELIPE DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula 250.928-8, Agente de Trân-
sito, no Estágio Probatório e TORNÁ-LO estável a partir de 19/05/2017, conforme processo
nº 055.016153/2017; MARCOS PAULO FERRAZ PINTO, matrícula 250.929-6, Agente de
Trânsito, no Estágio Probatório e TORNÁ-LO estável a partir de 19/05/2017, conforme
processo nº 055.016227/2017 e GILBERTO SOARES FERREIRA, matrícula 250.932-6,
Agente de Trânsito, no Estágio Probatório e TORNÁ-LO estável a partir de 25/05/2017,
conforme processo nº 055. 016231/2017.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 45, DE 07 DE MARÇO DE 2018 (*)
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: DESIGNAR MAR-
CELO ALONSO DE JESUS SILVA, Assistente de Trânsito, matrícula 250.566-5, para
substituir VIVIANE PEREIRA LOPES, Assistente de Trânsito, matrícula 1.357-9, gerente,
símbolo DFG-14, da Gerência de Orçamento e Finanças - Gerof, da Diretoria de Pla-
nejamento, Orçamento e Finanças - Dirpof, do Detran/DF, no período de 19 a 28/03/2018,
por motivo de férias da titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 17, de 24/01/2018, pag. 10

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 69, DE 1º DE MARÇO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas
no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº
32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e, ainda, as disposições contidas na Portaria nº 29, de 25
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30de abril de 2004, e Considerando
a necessidade de designar Comissão de Executores, para execução e fiscalização dos serviços
objeto do Contrato nº 22/2018, celebrado entre o SLU/DF e a empresa TASK ENGE-
NHARIA E INFRAESTRUTURA LTDA EPP, RESOLVE:
Art. 1º Designar ELIANA FILOMENA BARBOSA NICOLINI, matrícula 81.653-1, ED-
MUNDO PACHECO GADELHA, matrícula 83.550-1, ANDRÉ LUIZ SANTOS THOMÉ,
matrícula 270.764-0, EUGÊNIO DE MORAIS CARREIRO, matrícula 271.786-9, FRAN-
CISCO SOARES FILHO, matrícula 81.635-3, como executores do Contrato nº 21/2018.
Art. 2º Cabe destacar, que a comissão de executores deverá acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato para atuarem na execução das atividades administrativo-financeiras e
execução das atividades técnicas de engenharias, sendo a servidora ELIANA FILOMENA
BARBOSA NICOLINI, matrícula 81.653-1, Coordenadora da Comissão e nos seus im-
pedimentos legais o servidor EDMUNDO PACHECO GADELHA, matrícula 83.550-1, como
suplente do referido Contrato.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 3º Ficam os referidos servidores incumbidos da fiel observância das disposições acima
mencionadas, em consonância com a Legislação pertinente e as regras estabelecidas no
Edital e seus anexos.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

INSTRUÇÃO Nº 70, DE 1º DE MARÇO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas
no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº
32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e, ainda, as disposições contidas na Portaria nº 29, de 25
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30de abril de 2004, e Considerando
a necessidade de designar Comissão de Executores, para execução e fiscalização dos serviços
objeto do Contrato nº 21/2108, celebrado entre o SLU/DF e a empresa JL NETO EN-
GENHARIA EIRELI ME, RESOLVE:
Art. 1º Designar ELIANA FILOMENA BARBOSA NICOLINI, Matrícula 81.653-1, ED-
MUNDO PACHECO GADELHA, Matrícula 83.550-1, ANDRÉ LUIZ SANTOS THOMÉ,
Matrícula 270.764-0, EUGÊNIO DE MORAIS CARREIRO, Matrícula 271.786-9, FRAN-
CISCO SOARES FILHO, Matrícula 81.635-3, como executores do Contrato nº 21/2018.
Art. 2º Cabe destacar, que a comissão de executores deverá acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato para atuarem na execução das atividades administrativo-financeiras e
execução das atividades técnicas de engenharias, sendo a servidora ELIANA FILOMENA
BARBOSA NICOLINI, Matrícula 81.653-1, Coordenadora da Comissão e nos seus im-
pedimentos legais o servidor EDMUNDO PACHECO GADELHA, Matrícula 83.550-1, co-
mo suplente do referido Contrato.
Art. 3º Ficam os referidos servidores incumbidos da fiel observância das disposições acima
mencionadas, em consonância com a Legislação pertinente e as regras estabelecidas no
Edital e seus anexos.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

INSTRUÇÃO Nº 75, DE 06 DE MARÇO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 9, do
Decreto nº 37.770, de 14/11/2016, RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão de Aferição do Mérito no âmbito do Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal - SLU.
Art. 2º Designar FLÁVIA RODRIGUES FONSECA DE BRITO, matrícula 83.920-5, MAR-
LENE BICALHO RODRIGUES, matrícula 83.357-6, SIRLANE ALVES DA SILVA, ma-
trícula nº 83.295-2, LUCIMAR GOMES DA SILVA, matrícula 83.588-9 e MARTA RO-
SANE CABRAL, matrícula 82.945-5, como representante da ASLU, para sob a presidência
da primeira, constituírem a Comissão de que trata o item anterior.
Art. 3º Incumbir ao Núcleo de Direitos e Deveres, o apoio administrativo e orientação aos
trabalhos da referida comissão.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

INSTRUÇÃO Nº 76, DE 06 DE MARÇO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no subitem 5.3, da
Portaria nº 01/95-SEA, de 05/01/1995, RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação de Desempenho no âmbito do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal - SLU.
Art. 2º Designar MARLENE BICALHO RODRIGUES, matrícula 83.357-6, FLÁVIA RO-
DRIGUES FONSECA DE BRITO, matrícula 83.920-5, SIRLANE ALVES DA SILVA,
matrícula 83.295-2, LUCIMAR GOMES DA SILVA, matrícula 83.588-9 e MARTA RO-
SANE CABRAL, matrícula 82.945-5, como representante da ASLU, para sob a presidência
da primeira, constituírem a Comissão de que trata o item anterior.
Art. 3º Incumbir ao Núcleo de Direitos e Deveres, o apoio administrativo e orientação aos
trabalhos da referida comissão.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

INSTRUÇÃO Nº 78, DE 07 DE MARÇO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas
no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº
32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e, ainda, as disposições contidas na Portaria nº 29, de 25
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30.04.2004, RESOLVE:
Art. 1º Designar GENETON DE SOUSA PEREIRA, matrícula 01.503-2, como executor
Titular do Contrato 09/2018 e em seus impedimentos legais a servidora EUNICE DE
FREITAS RUFINO DE MOURA, matrícula 83.014-3 como suplente, para acompanhar e
fiscalizar o Contrato, celebrado entre o SLU/DF e a COOPERLIMPO DE CATADORES
BRASIL, processo nº 00094-00005082/2018-88.
Art. 2º Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância das disposições
acima citadas.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

giselia.santos
Realce


